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Ao

Município de Volta Redonda

Central Geral De Compras 

Praça Sávio Gama, nº 63, Aterrado 

Volta Redonda - RJ 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação da 

Concorrência Eletrônica nº 90018/2024

A empresa Marcos Otavio Campos Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ nº 

48.829.349/0001-67, com sede na Rua Genezio da Rocha Pinto, n 1596, 

Quadra  09  Lote  21,  Parque Ribeira,  Cachoeiras  de  Macacu -  RJ  -  CEP: 

28.695-000,  vem,  por  intermédio  de seu representante  legal  o  Sr  Luiz 

Otavio Mota Ferreira, portador da Carteira de Identidade Profissional nº 

2017607827 CREA-RJ e do CPF nº 104.650.707-95, vem respeitosamente 

apresentar suas

CONTRARRAZÕES AO RECURSO

Interposto pelas empresas ASC Empreendimentos e Incorporadora LTDA e 

Reunidas Sudeste Engenharia LTDA, nos autos do processo licitatório em 

epígrafe, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.
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DOS FATOS

A  empresa  recorrente,  ASC  Empreendimentos  e  Incorporadora  LTDA, 

questiona o item 11.6 Qualificação Técnica, sobre o Acervo Técnico, em 

nome  de  profissional  contratado  pela  empresa  Marcos  Otavio  Campos 

Engenharia  LTDA (M.O Engenharia),  alegando que o mesmo não tenha 

executado e  ainda questiona a exequibilidade da licitante vencedora do 

objeto da licitação.

A empresa recorrente, Reunidas Sudeste Engenharia LTDA não apresentou 

recurso.

DO DIREITO

Ocorre que conforme deixa claro no Edital item “11.6.1 Prova de possuir no 

Acervo Técnico, em nome de profissional contratado pela empresa, atestado(s) de 

execução  de  obras  contendo  serviço  de  pintura  conforme item 11.5  da  planilha 

orçamentária,  averbados  pelo  CREA ou  CAU,  emitidos  por  entidades  de  direito 

público ou privado.”. Ocorre que conforme transcrito e grifado do edital em 

questão  o  mesmo  está  deixando  bem  claro  a  solicitação  de  Acervo 

Técnico,  em  nome  de  profissional  contratado  pela  licitante  o  que  foi 

apresentado,  e  não Acervo Técnico  Operacional.  Conforme disposto  na 

Certidão de Registro Pessoa Jurídica da CREA da empresa M.O Engenharia 

anexado novamente aos autos, consta como profissionais os senhores Luiz 

Otavio  Mota  Ferreira,  Engenheiro  Civil,  Carteira  de  Identidade  nº 

2017607827 CREA RJ  e  CPF  nº  104.650.707-95;  e  Joao  Cesar  da  Silva 

Caffaro,  Engenheiro  Civil,  Carteira  de  Identidade  nº  1980102574  e 

CPF:358.499.917-00  ainda  foi  juntado  aos  autos  Declaração  de 
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Responsabilidade  Técnica  e  anexado  novamente  aos  autos.  E 

acompanhado  desses  documentos  a  Certidão  de  Acervo  Técnico 

Profissional  nº  69224/2019  da  Prefeitura  Municipal  de  Carmo, 

comprovando os itens de relevância.

Ainda alega que a mesma não comprovou a exequibilidade no certame. 

Todavia,  foi  efetuado o atendimento pleno aos requisitos estabelecidos 

pelo  edital,  pela  legislação  vigente  e  pelas  diligências  efetuadas.  A 

Licitação  é  um  procedimento  pelo  qual  a  Administração  Pública  visa 

adquirir  serviços ou bens com a maior vantajosidade possível,  seja ela 

pelo menor preço ou seja ela pela melhor técnica e preço. Meirelles (2007, 

p.  272)  há  muito  já  afirmara  que  é  um  “procedimento  administrativo 

mediante  o  qual  a  Administração  Pública  seleciona  a  proposta  mais 

vantajosa  para  o  contrato  de  seu  interesse.”  Princípios  basilares  dos 

procedimentos licitatórios encontram-se no Documento Supremo em seu 

art.  37,  e  também  na  Lei  de  Licitações  no  seu  art.  5º,  sendo  eles: 

legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da  motivação,  da  vinculação  ao  edital,  do  julgamento  objetivo,  da 

segurança  jurídica,  da  razoabilidade,  da  competitividade,  da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, dentre outros. O art. 59 da lei de licitações diz que 

serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório da licitação; as propostas com valor global superior ao limite 

estabelecido  ou  com  preços  manifestamente  inexeqüiveis,  assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
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através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis  com  a  execução  do  objeto  do  contrato,  condições  estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. Uma das 

DELIBERAÇÕES do TCU (Acórdão 287/2008 – Plenário – Voto do Ministro 

Relator)  acerca  do  tema  para  melhor  esclarecimento.  “Assim,  o 

procedimento para a aferição de inexequibilidade de preço...conduz a uma 

presunção relativa de inexequibilidade de preços. Isso porque, além de o 

procedimento encerrar fragilidades, dado que estabelece dependência em 

relação  a  preços  definidos  pelos  participantes,  sempre  haverá  a 

possibilidade de o licitante comprovar a sua capacidade de bem executar 

os  preços  propostos,  atendendo  satisfatoriamente  o  interesse  da 

administração. Nessas circunstâncias, caberá à administração examinar a 

viabilidade dos preços propostos, tão somente como forma de assegurar a 

satisfação do interesse público, que é o bem tutelado pelo procedimento 

licitatório." Ainda a Súmula Nº 282/2015 do TCU dispõe que: "o critério 

definido  na  legislação  conduz...a  uma  presunção  relativa  de 

inexequibilidade  de  preços,  devendo  a  Administração  dar  à  licitante  a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta". Por essas 

razões, cabe ao licitante vencedor demonstrar a sua exeqüibilidade de seu 

preço, na eventualidade de a administração vislumbrar a possibilidade de 

estar comprometida a regular prestação do serviço contratado. Vê-se que 

o  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  coaduna-se  com  os 

princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  constitucionalmente 

previstos, e com o que rege a própria lei de licitações. Fugiria da lógica, 

por  exemplo,  imaginar  um  dispositivo  da  Constituição  Federal  que 
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rejeitasse  proposta  gratuita  em  favor  dos  estados.  Se  um  empresário 

quiser doar seus bens ao poder público, ele não poderia fazê-lo? Se existe 

a possibilidade de doar, porque não ofertar um preço mais vantajoso para 

administração  pública?  Indubitavelmente,  não  pode  uma  lei 

infraconstitucional vedar que o Estado perceba vantagens e benefícios dos 

particulares.  Sendo  sua  exequibilidade  comprovada.  Além  da 

impossibilidade  de  lei  proibindo  que  o  Estado  perceba  vantagens  de 

particulares, estes podem dispor de seus bens, inclusive para lançar-se em 

empreitadas  econômicas,  conforme  assevera  Justen  Filho.  Poderá, 

tranquilamente, assumir riscos. É salutar o comentário do sempre citado. 

Justen Filho quando aduz que “não é cabível que o Estado assuma, ao 

longo da licitação, uma função similar à de curatela dos licitantes”. E pior 

ainda outro licitante questionar ou duvidar da possibilidade de execução 

de  outro  licitante.  Nesse  sentido  o  Edital  deixou  previsões  legais  e  as 

mesmas  foram  cumpridas  conforme  determinado  no  chat  a  empresa 

enviou o que foi o determinado:  Conforme ampla documentação acostada 

aos  autos  a  empresa  comprovou  sua  exequibilidade.  Ainda  pode  se 

verificar que nos encontramos em dia com nossas obrigações tributárias, 

trabalhistas,  previdenciárias  e  ainda  não  existindo  débitos  com  seus 

fornecedores. A ainda comprovamos o estoque em insumos o que pode 

ser ainda efetuada diligência por está renomada Comissão. Ratificamos 

novamente  que  conforme  pode  ser  verificado  em  nossa  Balanço 

Patrimonial  a  empresa  possui  estoque  para  executar  os  o  objeto  da 

licitação,  ainda  no  próprio  CNPJ  da  empresa  a  mesma  é  comerciante 

varejista  de  diversos  materiais  de  construção,  o  que  nos  permite  a 

aquisição  desses  materiais  com  aproximadamente  20%  a  30%  de 
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desconto sobre o preço de varejo, que é o cotado no orçamento estimado 

pela administração, ainda a empresa fabrica alguns artefatos de cimento. 

Ainda pode ser verificado pelos editais da Prefeitura de Volta Redondo que 

esses desconto estão presentes em várias licitações. 

Conforme disposto acima é notório o cumprimento de todos o Edital.

Nesse  sentido  empresa  atendeu  a  todos  os  requisitos  previstos  na 

licitação,  as  análises  realizadas  confirmaram  que  a  empresa  M.O 

Engenharia está em total conformidade com o exigido pelo edital, e que os 

documentos necessários ao certame, foram devidamente apresentados. 

Diante  disso,  a  tentativa  de  desclassificação  com  base  em  alegações 

infundadas  deve  ser  rejeitada,  sob  pena  de  violação  à  presunção  de 

legitimidade dos atos administrativos, a empresa ASC Empreendimentos e 

Incorporadora LTDA.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, a M.O Engenharia requer:

1.  O  indeferimento  do  recurso  interposto  pela  empresa  ASC 

Empreendimentos e Incorporadora LTDA, por ausência de fundamentação 

jurídica e técnica para desqualificação da M.O Engenharia, com vistas a 

manter a decisão da Comissão de Licitação; e

Página 6 de 7



Marcos Otavio Campos Engenharia Ltda
CNPJ: 48.829.349/0001-67

Rua Genezio da Rocha Pinto, n 1596, Quadra 09 Lote 21, Parque Ribeira, Cachoeiras de Macacu - RJ - CEP: 28.695-000
E-mail: eng.luizmota23@gmail.com / vendas.eng.luizmota23@gmail.com

Telefone: +55 21 99877-2678 / +55 21 99641-4349

2.  A  manutenção  da  classificação  da  M.O Engenharia,  nos  termos  das 

disposições do edital,  da Lei  nº  14.133/2021 e da Instrução Normativa 

SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022

Cachoeiras de Macacu – RJ. Em 24 de dezembro de 2024.

LUIZ OTAVIO MOTA FERREIRA

Identidade nº 2017607827 CREA-RJ

CPF nº 10465070795

Responsável Técnico

Sócio-Proprietário

Engenheiro Civil
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Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

SERVICOS DE ENGENHARIA,ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO, CONSTRUÇÃO DE

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATTVAS,  CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS,

IMPERMEABILLZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS,

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE

GÁS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE,

OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE FUNDAÇÕES, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS,

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO,

SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, SERVIÇOS

ESPECIALLZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE OUTRAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

OPERADOR,COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

Registro: 2022202061
Razão Social: MARCOS OTAVIO CAMPOS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 48.829.349/0001-67
Data Registro: 15/12/2022
Endereço RUA GENEZIO DA ROCHA PINTO 00 QD 09 LT 21  - PAPUCAIA

povoado de CACHOEIRAS DE MACACU - RJ , CEP: 28695-000

1050-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL

R$ 350.000,00 (MATRIZ)

JOAO CESAR DA SILVA CAFFARO

114314/2024
VÁLIDA ATÉ: 10/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 114314/2024)

 

 

 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Fins de concorrência publica

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 114314/2024

Emitida às: 18/10/2024 08:46 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.7633176065545639

 

 

Carteira Nº RJ-45657/D Expedida em: 14/07/1993 pelo Crea-RJ
RNP: 2001585233 Registro: 1980102574 expedido em 29/12/1978
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28
E 29 DO DECRETO 23569/33
Inclusão como QT: 30/03/2023 Inclusão como RT: 30/03/2023
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL
LUIZ OTAVIO MOTA FERREIRA
RNP: 2017607827 Registro: 2018114017 expedido em 30/05/2018
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28
E 29 DO DECRETO 23569/33
Inclusão como QT: 15/12/2022 Inclusão como RT: 15/12/2022
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL

114314/2024
VÁLIDA ATÉ: 10/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao
Município de Volta Redonda
Central Geral De Compras 
Praça Sávio Gama, nº 63, Aterrado 
Volta Redonda - RJ 
Ref: Concorrência Eletrônica  nº 90022/2024

A empresa Marcos Otavio Campos Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.829.349/0001-67, 
com sede na Rua Genezio da Rocha Pinto, n 1596, Quadra 09 Lote 21, Parque Ribeira, Cachoeiras  
de Macacu - RJ - CEP: 28.695-000, vem, por intermédio de seu representante legal o Sr Luiz Otavio 
Mota Ferreira, portador da Carteira de Identidade Profissional nº 2017607827 CREA-RJ e do CPF 
nº 104.650.707-95,  DECLARA, ter designado pela empresa os profissionais:  Luiz Otavio Mota 
Ferreira, Engenheiro Civil, Carteira de Identidade nº 2017607827 CREA RJ e CPF nº 104.650.707-
95; e Joao Cesar da Silva Caffaro, Engenheiro Civil, Carteira de Identidade nº 1980102574 e CPF: 
358.499.917-00 como responsável técnico que acompanhará a execução da obra de que trata o 
objeto desta licitação.

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei

Cachoeiras de Macacu – RJ. Em 18 de novembro de 2024.

LUIZ OTAVIO MOTA FERREIRA
Identidade nº 2017607827 CREA-RJ
CPF nº 10465070795
Responsável Técnico
Sócio-Proprietário
Engenheiro Civil
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